
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.835, DE 2024

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, e a Lei nº

10.826, de 22 dezembro de 2003, para tipificar

condutas envolvendo o emprego de aeronave

remotamente  pilotada  no  contexto  de

atividades criminosas.

Altere-se  a  expressão  “veículo  aéreo  não  tripulado”  para

“aeronave remotamente tripulada” nos artigos 1º,  2º e 3º do Projeto de Lei nº

3.835, de 2024.

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258159873400


